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CoNTRATO N'.71t2023

TERMO DE CONTRATO
PROFISSIONAL ESPECiFICO DE
AUX|LTAR DE SERVTÇOS GERA|S,
QUE ENTRE SI FIRMAM O FUNDO
TUNICIPAL DE SAÚDE DE
MALHADA DOS BOIS/SE E A SRA.
IRANI BATISTA DOS SANTOS, NA
FORMA ABAIXO:

o FUNDO MUNIC|PAL DE SAÚDE DE MALHADA DOS BOIS, pessoa Jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ no. 1 1.509.366/0001 -O7, localizada na RUA

SÃO JOAOUIM, S/N, CENTRO - CEP: 49.940-OOO - MALHADA DOS BOIS/SE,

doravante denominada simplesmente, SECRETARIA DE SAÚDE, aqui representada

pela Senhora DANIELE BATISTA DOS SANTOS ttlATOS, brasileira, maior, capaz,

residente no Pov. Cruz da Donzela - Município de Malhada dos Bois/SE, do outro lado

a. .Sra. IRANI BATISTA DOS SANTOS, inscrito no 'lPF N'.0'16.502,59.$65,

RG.1.050.176 SSP /SE. com endereço no POV.TABOCAL ,N"O4,AREA RURAL -
Malhada dos Bois/SE - CEP: 49.940-000, doravante denominado simplesmente de

CONTRATADO, tem justc e acordado o prêsente contrato individual de trabalho por

ternpo dêtêÍminado, pâra atendimento de excepcional interesse público, com

fundamento no inciso lX, ârt;go 37, da Constituição Federal em harmonia com a Lei

Municipal n". 2O4 e 2OS de 2023, considerando âs cláusulas abaixo:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato consiste na CONTRATAÇAO DÉ PROFTSSTOTVÁL

CUJA FUNÇÃO É AUXILIAR DE SERY'ÇOS GERÁ'S, PARA ATENDER AS

,VECESS'DÁDES DO TNUNrcHO, COM CARGA HORARIA DE 3OH

SEMANAIS.

CLAUSULA SEGUNDÁ.. - DO PREÇO

Em oontraprest..,cão aos serviços previstos na clau:rula primeira, obriga-se a

CONTRATANTE a pagai ao CONTRATADO à rrnportância total de RS 10.4í6,00 (dez

mil quatrocentos e dez+sseis reais), sendo pagc R$ 1.302,00 (um mil trezentos e

dois reais) mensalmente,

lncidindo os descontos de tNSS de acordo com a legislaçâo vigente;

O valor constante nesta clausula rrão poderá ser reajustado até o final do contrato;
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cúusula teRcrtRr - oo pRlzo

Estê contrato tem vigência e partir de 08 de maio de 2023 e término em 30 de

dezembro de 2023, podendo ser pronogado por igual ou meior período, de acordo com

a necessidade do Município.

GIáUEULA QUARÍA - DÂ DoIêg.ÃO-oRÇAllEuIÁRn

As despesas previstas na cláusula segunda correrão por conta da seguinte

dotaÇão, constante d, OrÇaínento para o corrente exercício frnanceiro de 2023:

. UNID.ORÇAMENTÁRIA: 98012 - FUNDO MUNIC}PAL DE SAÚDE;
FUNÇAO: í0 - SAUDE
SUBFUNÇAO: 1 22 - ADMINISTRAÇAO G_ERAL
PROGRAMA: 11 -SAUDE E HUMANIZAçAO DO ATEI{oIMENTO AO
CIDADÃO
PROJETO/ATIVIDADE; ZO4O - GESTÃO DAS A.TIVIDT.DES
ADMINISTRATIVAS L].4 SECRETARIA DE SAIJDE
cLASSTFTCAÇÃO: grSOO4OOO0 - CONTRATAÇÃO PC'R TEMPO
DETERMINADO
FONTE: 15001002 -TDENT|FTCAÇÃO OAS DESPESA§ COM AÇÕES E
SERV|ÇOS PÚBLtCOS üE SAÚDE
SUBELEMENTO: 03 -DEMAIS CONTRATADOS

CúUSULA OUINTA _ DO M,qTERIAL

Ficará a cargo cio FUNDO MUNICIPAL nE SA'. DE, todo o material e

instrumentos de rotina r:ara o exercício do encargo

CLAUSULA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO

O presente contrato reger-se-á pela LEI MUNICIPAL l\,". 204i2023,10 de janeiro

2023, e suas alteraçóes, em conÍormidâde com a Le; 8.666/93 ê suas atteraçóes, e em

harmonia com a Legislaçào Processual que disciplinam a mirléria, ouvindo, nos cÍrsos

omissos a autoridacle r.uperior

#e
Rua São ,!oasri:,rl, :i/N. Centro, Malhada dos BôisrSE, (:l:P: 49.940-000

CNPJ: 1í 500.366r00t,í -O7

CLÁUSULA SEXTA - D/q RESCISÃO

Pode o CONTRAIANTE rescindir em sua pl€nitude rescindir unilateralmente o

presente termo, a guaiq,ls1 momento de acordo com sêu \[)ico interêsse desde que

comunique a parte contratada com 30 (trinta) dias de antecedência.
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CLAUSULA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o Íoro da Comarca de Cedro de São João/SE, com exclusão de

qualquer outro, por mais prrviiegrado que seja para dirrmir quaisquer dúvidas surgidas

na execução do presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinain o presente instrumento

particular de contrat(r en C2 (duas) vias de igual teor e forma, para um único e só efeito,

juntamente com as testenrL Írhas abaixo, a fim de q'-re possa surtir os efeitos legais-

Malhada dos Bois (SE). 08 de maio de 2023.

ES unha

DANIELE DOS SANTOS MATOS RANI BATISTA DOS SANTOS
SECRETÁRN DE SAUDE

CONTRATANTE
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CONTRATADO

Testemunha

g?f.60?.3f6 -qq

c".

CPF N"
0.']Ll.o a) 7?5 -)ct
I]PF N"

Rua São Joaqninr. S/N, Centro, Melhada d.)s ilois/SE, (: EP: 49.940-000
CNPJi í1.509.36ô10001{)7

SMS

{ffi


